
Documento de Formalização de Demanda - DFD

Processo

Gestão e Planejamento de Contratos
Código Folha

nº
F.DGPC.04.01 1/2

Matrícula*:

1. Definição do objeto (§ 1º, I, do art. 9º do Ato Normativo nº 48 de 2019)*

Há processo de contratação similar anterior?

Contato para esclarecer dúvidas:

Número do(s) Processo(s):

Qual o limite de valor para o Total do que se deseja contratar/adquirir?
Após a cotação, caso o limite de valor informado seja ultrapassado, o processo poderá retornar para a unidade requisitante para ciência ou ajustes. 
O limite de valor corresponde ao total do que se deseja contratar / adquirir, ou seja o somatório de toda a contratação/aquisição.
Caso não saiba o limite de valor, ou não tenha uma idéia, informe: "DESCONHECIDO".

Qual o tipo de contratação? Cronograma de uso/aquisição:

Esta descrição deverá compor o cabeçalho da minuta contratual, use esta mesma descrição no campo de descrição da abertura do processo. 

Definição do objeto (Definição detalhada do objeto, informando para qual uso específico cada item se refere, quando se tratar de mão de 
obra, informe a MOTIVAÇÃO DA CONTRATAÇÃO e os OBJETIVOS DA CONTRATAÇÂO.)

Anexe se possível, junto aos documentos do processo, encartes técnicos, manuais, imagens ou outros documentos que completem a informação

Quantidade a ser contratada para mão de obra  para demais contratações preencha o F.DGPC.07

Responsável pela demandaResponsável pela demanda: Matrícula*:

Há processo de contratação similar anterior?

Contato para esclarecer dúvidas:

Número do(s) Processo(s):

Unidade Requisitante::

E-mail(s):: Telefone(s)::

Cargo :

Quais prazos a serem obedecidos? Informe prazos máximos de entregas, de atendimento ou serviços se for o caso.

Padronize os prazos sempre que possível em dias corridos, isso irá facilitar a gestão e fiscalização do contrato.

Descri­«o Resumida do objeto: use esta descri­«o para o campo respectivo na abertura do processo.
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https://apmp.tjal.jus.br/arquivosQualidade/8ed1411628b9087499b43a23f89e7859.xlsx
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Há algum IMR (Instrumento de Medição de Resultado) específico para a contratação ?
O IMR integra o contrato, envolve avaliações da contratação que podem resultar em glosas, punições ou outras consequências durante a contratação. 

Necessidade de Parcelamento do objeto ? Necessidade de adequação do ambiente do órgão?

Há contratações correlatas e/ou interdependentes ? 

Instalação

Configuração

Treinamento

Assistência

Operação

Transporte

Manutenção
NÃO HÁ

Há algum IMR (Instrumento de Medição de Resultado) específico para a contratação ?

A contratação está prevista no Plano Anual de Contratações ?

Alinhamento com Planejamento estratégico:

Quem serão os Beneficiários?

A contratação/aquisição precisa ser Priorizada?

Quais atividades serão prejudicadas pela falta do Bem/Serviço?

Quais os principais benefícios da aquisição/contratação ? Qual(is) Problema(s) a aquisição/contratação resolve ?

Quais são os resultados pretendidos com a aquisição/contratação ? Como podem ser Demonstrados ?

● Estimativa das quantidades - F.DGPC.07 (§ 1º, III, do art. 9º do Ato Normativo nº 48 de 2019)
● Memórias de cálculo
● Documentos que lhe dão suporte. ( histórico de aquisições no almoxarifado; contratos anteriores; ordens de serviço; ofícios; 

memorandos, encartes de especificações, projetos, etc.)
● Levantamento de mercado e Justificativa da escolha (§ 1º, V, do art. 9º do Ato Normativo nº 48 de 2019).
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Nome dos Fiscais indicados (somente servidores efetivos e comissionados) Matrícula

Equipe de Planejamento Matrícula
Presidente:

Integrante Requisitante:

Integrante Requisitante:

Fiscal:

Fiscal Substituto:
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Para contratações de grande complexidade é necessária a composição de equipe de planejamento. 
OBS: PARA INDICAÇÃO DE QUALQUER SERVIDOR DEVE-SE HAVER CIÊNCIA PRÉVIA.
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https://apmp.tjal.jus.br/ApmpArquivos/indicadores-2022-completo-2021-2026.1.pdf

	Unidade Requisitante: Assessoria Militar do TJAL
	Responsável pela demanda: Elias Silva de Oliveira
	1 Definição do objeto  1 I do art 9 do Ato Normativo n 48 de 2019Row1: Aquisição de vestimentas



Paleto masculino: Estilo tradicional, corte americano e de fino acabamento, confeccionado em Tecido 65% poliéster e 35% lã, mínimo 245 gramas por metro linear (g/ml) até 310 gramas por metro linear (g/ml), medidas de acordo com o manequim do usuário. Frente: abotoamento frontal por 02 (dois) botões de quatro furos cada medindo 20 mm de diâmetro, com casas no tamanho de 22 mm no sentido horizontal. Gola com ponto picado (pespontada), com caseado do lado esquerdo e feltro debaixo da gola. Ombreira de algodão, feltro para baixo da gola forrada em poliéster; Bolso: 06 (seis) bolsos, sendo: 01 (um) externo embutido na parte superior do lado esquerdo, com “vista” larga 2,5,cm largura (L) e 10 a 11 cm comprimento (C); 02 (dois) externos embutidos na parte inferior com portinhola medindo 5 a 6 cm largura (L) e 15 a 16 cm comprimento (C); 02(dois) internos embutidos na parte superior, sendo um embutido do lado esquerdo com 12 a 13 cm de comprimento (C) e outro do lado direito com 12 a 13 cm de comprimento (abotoamento por um botão com aleta em forma de triângulo com caseado); 01 (um) menor embutido na parte superior do lado esquerdo com 9 a 10 cm comprimento (C) e 14 a 15 cm de profundidade (porta óculos). Parte interna: todo forrado, forro 100% sarja de acetato na cor preta, vista interna redonda francesa e ponto picado na cor branca contrastando com o forro; Mangas: forradas, com 04 (quatro) botões cada, com caseado; Traseiro: forrado com 01 (uma) abertura atrás (corte americano); com alça de pendurar ao centro no sentido horizontal; Acabamento: botões na cor Preta: poliéster, tinto massa T-24 para manga e T-32 para frente, 04 (quatro) furos; Entretela: colante para reforço de ombro; Forro paletó: parte interna coberta com forro 100% Sarja de acetato cor preta; Etiquetas de marca bordada; etiqueta de composição e instrução de lavagem conforme determinação do INMETRO.



Calça masculina: Confeccionada em 65% poliéster e 35% lã, mínimo 245 gramas por metro linear (g/ml) até 310 gramas por metro linear (g/ml), medidas de acordo com o manequim do usuário, corte americano e fino acabamento. Modelo social: Reta sem pregas em tecido idêntico ao do terno, com perneta (forrada forro 100% sarja de acetato cor preta até o joelho), com 02 (dois) bolsos dianteiros tipo faca com pesponto a 1mm da beirada e forro também pespontado, acabamento em travete; 02 (dois) traseiros com caseado na vertical, sem portinhola, cerzidos, 01 (um) pinchal em cada, fechamento por caseado e 01 (um) botão em cada bolso, forro pespontado em todo o contorno; Botão interno de adaptação; Cós de 40 mm(A), com extensão retangular fechável por gancho metálico e 1 botão na extensão, parte interna com extensão com casa preso com 1 botão, forro montado em 2 partes com fita de borracha para segurar a camisa, oito passantes, porta-moedas; abertura frontal com zíper em poliéster antiferrugem com deslizamento prático; Acabamento das costuras internas em overloque; Possibilidade de ajustes futuros; Aviamentos: cor do tecido; linha 100% poliéster; forro de bolso 100% poliéster na cor preta; entretela de cós 100% poliéster; 4(quatro) botões poliéster tinto massa T-24 (quatro furos); zíper de nylon 18 cm (C) trava automática; Zíper/gancho deverá ser de material resistente a ferrugem; Etiqueta de marca bordada; de composição e instrução de lavagem conforme determinação do INMETRO; medidas de acordo com manequim do usuário.



Camisas masculina: Modelo social manga longa, modelagem regular (tradicional), confeccionada em tecido 100% algodão fio 120 ou superior (egípcio), de modo a não deixar transparecer a cor do corpo; cor branca; Colarinho social com base e reforço entretelado, com abertura para barbatana de 1 cm e barbatana removível de 0,80 cm, entretela 100% algodão; pespontado; pala: 2 panos (dupla) com etiqueta de marca, tamanho e composição; mangas compridas tombadas e rebatidas com pesponto de 0,90 cm, com carcela dupla com 1 (um) botão em cada manga, punhos simples (altura 6,5 a 7,cm) pespontados e abotoáveis, sendo 2 (dois) botões em cada punho tam-18; 01 (um) bolso frontal superior; bainha simples modelo de bico à altura do peito, lado esquerdo, reforços (mosqueados nos cantos, com 12 cm (largura) por 15 cm (altura); vista virada para dentro de 3,0 a 3,5 cm, botão reserva na vista interna; fralda: recortada na direção das costuras laterais e toda embainhada; ombro: costura embutida pesponto na beira; costa: com 2 (duas) pregas uma de cada lado; abertura: frontal (para vestir ou desvestir), em toda a extensão, abotoamento por sete botões TAM-18, botão branco, sendo 12 (doze) no tamanho 18 já com o reserva e 5 (cinco) no tamanho 16 já com o reserva. Medidas: de acordo com manequim do usuário, aviamento na cor do tecido, Fabricação nacional. A gramatura do tecido que será utilizado para confecção das camisas deve ser de no mínimo de 160 (cento e sessenta gramas por metro linear (g/ml) a 171 (cento e setenta e uma gramas por metro linear (g/ml).



Gravatas: Com nó pronto e regulagem em zíper, em tecido jacquard 100% poliéster, acabamento de 1ª qualidade; passante duplo, entretela grossa medindo 7 a 7,5cm na parte mais larga, cor a ser definida pelo gestor



Cintos: Modelo social, em couro legítimo de 1ª linha, bovino (floater); largura de 3,5cm (aproximado); na cor preta; confeccionado em detalhe com dupla costura; fechamento de fivela de aço inoxidável na cor prata, com cinco furos de ajuste e passante de couro próximo à fivela; que possibilite ajuste de tamanho.



Sapato social masculino: Do tipo social masculino, em couro legitimo animal (bovino, ovino ou mestiço); um par com cadarço; na cor preta, palmilha forrada em couro 100% legitimo e espumado de alta absorção da transpiração, antibacteriana, com excelente memória e estruturas de massagem, com sistema anti-torção; sistema anti-impacto (por meio de cápsula) no calcanhar não aparente e no mínimo 7 pontos de amortecimento no solado, solado em TR com mistura de borracha natural que proporciona mais leveza, flexibilidade, maciez, sem costura, antiderrapante; gáspea lisa; Sistema de circulação de fluxo de ar ativo (Active Air Fiou ou similar). A exigência de sapato com sistema de amortecimento visa prevenir a fadiga e/ou cansaço do agente, que na maioria das vezes trabalha em pé, em jornadas que podem alcançar até 12 horas diárias.



Meias sociais masculina: Social masculina, confeccionada em fio misto (algodão/nylon), com composição de 76% de algodão, 22% de poliamida e 2% de elastano. A composição pode variar em 5% para mais ou para menos em cada componente. Formação do calcanhar/biqueira do tipo “verdadeiros”. A costura de fechamento da biqueira não deverá apresentar nervura que provoque desconforto para o usuário. Cano longo; antialérgica e/ou antibacteriana; punho soft; cor preta.
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